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PROJETO DE LEI N.º 186, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI e dá outras providências.
Art. 1.º Dispõe sobre a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI, órgão colegiado responsável pelo julgamento dos recursos interpostos contra as sanções impostas pelo Município, em cumprimento a sua competência disposta do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.
Parágrafo único: A JARI analisará os processos administrativos de sua competência, decidindo sobre os recursos oferecidos contra sanções impostas no trânsito, dando ciência da decisão ao recorrente e ao Prefeito Municipal.

Art. 2.º A JARI é composta de 03(três) membros titulares e 03(três) membros suplentes, a saber:

           I -    Um representante do órgão que impôs a penalidade;
           II- Um representante de entidade representativa da sociedade, escolhida preferencialmente entre aquelas que desenvolvem ações na área do trânsito;
          III - Um membro com conhecimento na área do trânsito, possuidor de no mínimo ensino médio.
         § 1º Cada membro da JARI possuirá um suplente indicado pelo respectivo órgão.

         § 2º Após a indicação, os membros da JARI e seus suplentes serão nomeados por Decreto Executivo, com mandato de duração de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.

         § 3º É requisito para integrar a JARI, o conhecimento prévio da legislação de trânsito.
Art.3.º Compete à JARI:
I - Julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - Solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários, informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos e que se repitam sistematicamente.

Art. 4º Revogam-se as Leis Municipais nº 4.059 de 06 de novembro de 1998 e a Lei Municipal n° 7.529 de 15 de dezembro de 2009.
Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente projeto de Lei, visando alteração na Legislação pertinente a Junta Administrativa de Recursos de Infrações. Tal solicitação se faz necessária, visto que a legislação vigente se tornou obsoleta com relação as necessidades da junta. Além disso, algumas alterações na Legislação Federal e Estadual também se alteraram, se fazendo necessária uma nova Lei Municipal. 
Logo, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, requeremos em caráter de urgência a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 16 de novembro de 2023.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
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